
 
 

 

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2026 

 

Aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2026, às 10 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Lagoa do Ouro/PE, reuniram-se os membros da Comissão de Contratação, com 
a finalidade de proceder à análise e julgamento dos documentos de habilitação e 
propostas apresentados no âmbito do Processo Administrativo nº 014/2026, referente à 
Inexigibilidade de Licitação nº 008/2026, Credenciamento nº 004/2026, cujo objeto é o 
Credenciamento visando à contratação de Leiloeiro Oficial para realização de leilões 
públicos destinados à alienação de bens inservíveis pertencentes ao patrimônio do 
Município de Lagoa do Ouro/PE, conforme condições estabelecidas no edital. 

Iniciados os trabalhos, registrou-se que o procedimento de credenciamento adotará como 
critério de classificação a ordem cronológica de entrega da documentação, conforme 
previsto no edital convocatório (item 9.4 do edital), observando-se rigorosamente a data e 
horário de protocolo dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta. 

A Comissão procedeu à verificação dos protocolos de entrega e, em seguida, à abertura dos 
envelopes apresentados pelos interessados, na ordem cronológica registrada, para análise da 
documentação exigida no edital. 

Após análise detalhada dos documentos apresentados, a Comissão registrou o seguinte 

resultado: 

1º – CRISTIANE BARROS DA MOTA BALBINO – CPF Nº 029.345.274-17, Matrícula nº 
26700001796, Portaria Nomeação nº 134/2024. 

Data e horário de protocolo: Encaminhamento via email em 11/02/2026 às 08:39h. 

Resultado da análise: HABILITADO, por atender integralmente às exigências previstas no 
edital. 

2º – DOUGLAS RICHER E SILVA NASCIMENTO – CPF Nº 060.777.244-16, Matrícula 
JUCEPE nº 075/2022. 

Data e horário de protocolo: Encaminhamento via email em 24/02/2026 às 09:51h. 

Resultado da análise: HABILITADO, por atender integralmente às exigências previstas no 
edital. 

Concluída a análise, a Comissão declara HABILITADOS para fins de credenciamento os 
interessados que atenderam às exigências editalícias, permanecendo estes classificados 
conforme a ordem cronológica de apresentação da documentação, a qual será observada 
quando da convocação para execução dos serviços de leiloeiro, conforme necessidade da 
Administração. 
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Registra-se que o presente resultado será publicado no Diário Oficial da Amupe, abrindo-se 
prazo para eventuais manifestações ou recursos, caso previstos no edital. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, sendo lavrada a presente Ata, que após 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Contratação. 

 

Lagoa do Ouro/PE, 03 de março de 2026. 

 
 
 

_________________________________ 
Maria Larissa Silva Gracindo  

Agente de Contratação 
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